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R. Hugo Loth Júnior 167 – Fortaleza – Blumenau SC. 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 
A estrutura de governança do IDHB está prevista no artigo 33 do Estatuto Social: O 
conselho de administração é constituído de três (3) cargos, eleitos entre os associados 
fundadores e efetivos, com mandato de três (3) anos, sendo permitida uma reeleição. 

Abaixo, a nominata dos dirigentes e suas atribuições estatutárias: 
 
 
Presidente: LORIBERTO STAROSKY FILHO, brasileiro, casado no regime de comunhão 
universal de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 2.251.812, e do CPF 
nº 651.822.359-68, residente e domiciliado à Rua Hugo Loth Júnior, nº 167, bairro 
Fortaleza, Blumenau – SC. CEP: 89056-450.;  
Artigo 49 - Compete ao presidente do Conselho de Administração:  
- representar o IDHB,  
- presidir reuniões e assembleias,  
- assinar documentos, recebimentos e pagamentos,  
- administrar o IDHB, em conjunto com a secretaria executiva 
 
Tesoureiro: MARWIN FRIESEN, brasileiro, divorciado, músico, portador do RG nº 
625.379 e do CPF nº 514.657.959-87, residente e domiciliado à Rua 981, nº 76, Apto 45, 
Bairro Centro, município de Balneário Camboriú - SC. CEP: 88330-750;  
Artigo 51 - Compete ao tesoureiro:  
- organizar a contabilidade,  
- substituir o presidente nas suas faltas ou impedimento,  
- assinar em conjunto com o presidente as liberações de pagamentos,  
- montar o balanço anual e os balancetes. 
 
 
Secretário: HENRIQUE GUSTAVO STAROSKY, brasileiro, solteiro, técnico em 
informática, portador da Carteira de Identidade nº 5.812.594, e do CPF nº 050.022.899-
08, residente e domiciliado à Rua Hugo Loth Júnior, nº 167, bairro Fortaleza, Blumenau – 
SC. CEP: 89056-450.   
Artigo 50 - Compete ao secretário:  
- secretariar reuniões e assembleias,  
- arquivar documentos e correspondências,  
- manter sobre sua guarda os livros do IDHB,  
- substituir o tesoureiro nas suas faltas e impedimentos.  

 
 

A diretoria atual tem mandato até 31/03/2025 
 

 


